
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 
 

DECISÕES DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DOS DIAS 12 , 13 E 14 DE MARÇO DE 2001 (*) 
 

CONSELHO PLENO 
 

Processo: 23001-000259/2000-54 Anexo(s):23026-004204/98-50 e 23026-004205/98-12 Parecer:  CP 0003/2001 
Interessado:Associação Educacional J. de Oliveira / Faculdades Integradas Duque de Caxias -Duque de Caxias / 
RJ Decisão:  Favorável à reconsideração do Parecer CES 521/2000, dando assim prosseguimento aos processos de 
autorização dos cursos de Ciências Contábeis e Administração, com as habilitações Marketing e Sistemas de 
Informação, no que diz respeito aos procedimentos necessários à verificação in loco das condições de oferta do 
curso   
 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
 
Processo:23001-000335/2001-21 Parecer:  CEB0009/2001 Interessado:Conselho Nacional e Técnicos em 
Radiologia e outros – Espírito Santo / ES Decisão:  Responde consulta quanto à formação dos técnicos em 
Radiologia Médica e interpreta o Parecer 409/2000, de 30/08/2000, do Conselho Nacional de Técnicos em 
Radiologia    
 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 
Processo: 23000-005136/2000-10 Anexo(s):23000-005139/2000-53, 23000-005141/2000-22 e 23000-005377/2000-
69 Parecer:  CES0357/2001 Interessado:Sociedade Pernambucana de Ensino Superior / Centro de Ensino 
Superior de Pernambuco - Recife / PE Decisão:  Favorável à autorização para o funcionamento do curso de 
Administração, bacharelado, com habilitações em Marketing e Geral, com 200 (duzentas) vagas totais anuais para 
cada habilitação, divididas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos cada, nos turnos diurno e noturno, em regime 
semestral; e do curso de Turismo, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas 
de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime semestral, devendo a IES alterar sua denominação de modo a 
excluir a palavra “Centro” Processo:  23000-007761/99-56 Parecer: CES0358/2001 Interessado:Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento e de Pesquisas Hospitalares / Faculdade de Administração – São Paulo / SP 
Decisão:  Favorável à autorização para o funcionamento da habilitação Geral, do curso de Administração, 
bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, divididas em turmas de 40 (quarenta) alunos, no turno noturno, 
sendo convalidados os atos praticados pela IES relativos à oferta da habilitação a partir do ano de 1997 Processo: 
23000-015155/99-31 Anexo(s):23000-008735/2000-95, 23026-001340/2000-73 Parecer:  CES0359/2001 
Interessado:Sociedade Unificada de Ensino Superior e Cultura / Faculdade Brasileira de Ciências Jurídicas - Rio 
de Janeiro / RJ Decisão:  Favorável à renovação de reconhecimento do curso de Direito, bacharelado, para fins 
exclusivos de registro de diplomas dos alunos concluintes do curso até dezembro de 2001, após o que a IES deverá 
solicitar renovação do reconhecimento do curso Processo: 23000-002232/2000-14 Parecer:  CES0360/2001 
Interessado:Sociedade Educacional Uberabense / Universidade de Uberaba - Uberada / MG Decisão:  Favorável 
ao reconhecimento, pelo prazo de 4 (quatro) anos, do curso de Nutrição, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais 
anuais, sendo 50 (cinqüenta) vagas por semestre, no turno diurno, em regime semestral Processo: 23000-
006608/2000-51 Parecer:  CES0361/2001 Interessado:Associação Sergipana de Administração S/C Ltda. / 
Universidade  Tiradentes - Aracaju / SE Decisão:  Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 4 (quatro) anos, do 

                                                                 
(*)CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. Súmula da Reunião Ordinária de Janeiro. Diário Oficial da União, Brasília, 6 de 
abril de 2001. Seção 1, pp. 13 e 14. 
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curso de Ciência da Computação, bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, distribuídas em turmas 
de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos em aulas teóricas e 25 (vinte e cinco) em aulas práticas, no turno diurno, em 
regime semestral Processo: 23000-012878/98-61 Parecer:  CES0362/2001 Interessado:Organização Brasileira 
de Cultura e Educação / Faculdades Integradas Simonsen - Rio de Janeiro / RJ Decisão:  Favorável à aprovação 
das alterações propostas para o Regimento das Faculdades Integradas Simonsen Processo: 23000-013033/99-83 
Parecer:  CES0363/2001 Interessado:Fundação Áttila Taborda / Universidade da Região da Campanha - Bagé / 
RS Decisão:  Favorável ao reconhecimento do curso de Comunicação Social, com as habilitações Jornalismo e 
Publicidade e Propaganda, bacharelado, para fins exclusivos de registro de diploma dos alunos concluintes até 
dezembro de 2000. A IES deverá promover o saneamento das deficiências apontadas no prazo de 1 (um) ano, após 
o que deverá tomar as devidas providências para que seja procedida nova avaliação das condições de oferta do 
curso Processo: 23033-003225/98-69 Anexo(s):23033-003219/98-66, 23033-003223/98-33 Parecer:  
CES0364/2001 Interessado:Associação de Escolas Reunidas / Escola Superior de Tecnologia e Educação de 
Porto Ferreira - Porto Ferreira / SP Decisão:  Favorável à autorização para o funcionamento do curso de 
Administração, bacharelado, com as habilitações Gestão de Negócios e Gestão de Sistemas de Informação, com 200 
(duzentas) vagas totais anuais, 100 (cem) vagas para cada habilitação, 50 (cinqüenta) alunos por turma, no turno 
noturno, em regime seriado semestral Processo: 23000-000932/99-99 Parecer:  CES0365/2001 
Interessado:Instituição Chaddad de Ensino S/C Ltda. / Faculdade Sudoeste Paulista - Avaré / SP Decisão:  
Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais 
anuais, com turmas de 40 (quarenta) alunos, no turno noturno, em regime seriado semestral Processo: 23000-
007393/2000-96 Parecer:  CES0366/2001 Interessado:Administradora Educacional Santos Ltda. / Faculdade 
Castro Alves - Salvador / BA Decisão:  Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Turismo, 
bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, 50 (cinqüenta) alunos por turma, nos turnos diurno e noturno, em 
regime semestral Processo: 23000-008254/2000-80 Parecer:  CES0367/2001 Interessado:Associação Potiguar 
de Educação e Cultura / Universidade Potiguar - Natal / RN Decisão:  Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 
4 (quatro) anos, da habilitação Jornalismo, do curso de Comunicação Social, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas 
totais anuais, com 2 (duas) turmas de 40 (quarenta) alunos, no turno noturno, em regime seriado anual Processo: 
23000-008070/99-61 Parecer:  CES0368/2001 Interessado:Sociedade de Ensino Superior de Pernambuco / 
Faculdades Integradas do Recife - Recife / PE Decisão:  Favorável à autorização para o funcionamento do curso 
de Direito, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, em 2 (dois) ingressos semestrais de 100 (cem) 
vagas cada um, sendo 50 (cinqüenta) vagas no turno diurno e 50 (cinqüenta) vagas no turno noturno Processo: 
23031-000060/99-29 Parecer:  CES0369/2001 Interessado:Sociedade Blumenauense de Ensino Superior / 
Instituto Blumenauense de Ensino Superior - Blumenau / SC Decisão:  Favorável à autorização para o 
funcionamento do curso de Secretariado Executivo, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em 
2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos cada, no turno noturno, em regime semestral Processo: 23000-
005083/2000-37 Parecer:  CES0370/2001 Interessado:Grupo Integrado de Ensino Superior / Centro Integrado de 
Ensino Superior - Campo Mourão / PR Decisão:  Favorável à autorização para o funcionamento do curso de 
Direito, bacharelado, com 150 (cento e cinqüenta) vagas totais anuais, distribuídas em 3 (três) turmas de 50 
(cinqüenta) alunos, sendo 1 (uma) turma no turno diurno e 2 (duas) turmas no turno noturno, em regime seriado 
semestral Processo: 23033-004211/98-90 Parecer:  CES0371/2001 Interessado:Fundação Paulista de Tecnologia 
e Educação / Escola de Engenharia de Lins - Lins / SP Decisão:  Favorável à aprovação das alterações propostas 
para o Regimento da Escola de Engenharia de Lins    Processo: 23018-012490/98-53 Anexo(s): 23018-012491/98-
16 Parecer:  CES0372/2001 Interessado:Centro Educacional de Ensino Superior / Faculdade de  Administração 
Milton Campos – Nova Lima / MG Decisão:  Favorável à aprovação do Regimento da Faculdade de Administração 
Milton Campos  Processo: 23000-004716/2000-90 Parecer:  CES0373/2001 Interessado:CEUDESP - Centro de 
Educação Universitário e Desenvolvimento Profissional Ltda. / Faculdade Gama Filho - Fortaleza / CE Decisão:  
Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Ciências Contábeis, bacharelado, com 100 (cem) vagas 
totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos para as aulas teóricas e, de 25 (vinte e 
cinco) alunos, para as aulas práticas, nos turnos diurno e noturno, em regime semestral Processo: 23000-
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004720/2000-58 Parecer: CES0374/2001 Interessado:CEUDESP - Centro de Educação Universitário e 
Desenvolvimento Profissional Ltda. / Faculdade Gama Filho - Fortaleza / CE Decisão:  Favorável à autorização 
para o funcionamento do curso de Artes Plásticas, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em 
turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos para as aulas teóricas e, de 25 (vinte e cinco) alunos, para as aulas 
práticas, nos turnos diurno e noturno, em regime semestral Processo: 23000-001197/2000-16 Parecer:  
CES0375/2001 Interessado:União Metropolitana de Ensino Paranaense S/C Ltda. / Faculdade Metropolitana  
Londrinense - Londrina / PR Decisão:  Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Engenharia, 
bacharelado, com a habilitação em Engenharia Elétrica, modalidade em Telecomunicações, com 150 (cento e 
cinqüenta) vagas totais anuais, distribuídas em 3 (três) turmas de 50 (cinqüenta) alunos para as aulas teóricas, sendo 
1 (uma) turma no turno diurno e 2 (duas) no turno noturno, e turmas de, no máximo, 25 (vinte e cinco) alunos para as 
aulas práticas, em regime semestral Processo: 23000-005379/98-81 Parecer:  CES0376/2001 
Interessado:Serviç o Nacional de Aprendizagem Industrial / Faculdade SENAI de Tecnologia Gráfica – São Paulo 
/ SP Decisão:  Favorável à aprovação do Regimento da Faculdade SENAI de Tecnologia Gráfica Processo: 
23000-009587/99-21 Parecer:  CES0377/2001 Interessado:Faculdade Metropolitana de Maringá Ltda. / 
Faculdade Metropolitana de Maringá - Maringá / PR Decisão:  Favorável à autorização para o funcionamento do 
curso de Secretariado Executivo Trilingüe (Português, Inglês e Espanhol), bacharelado, com 100 (cem) vagas totais 
anuais, divididas em 2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, 1 (uma) para cada semestre, no turno noturno, em 
regime semestral Processo: 23000-011098/98-77 Parecer:  CES0378/2001 Interessado:Instituto Educacional 
Howell / Faculdade Paulista de Administração e Ciências Contábeis de Hortolândia - Hortolândia / SP Decisão:  
Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Sistemas de Informação, bacharelado, com 80 (oitenta) 
vagas totais anuais, divididas em 2 (duas) turmas de 40 (quarenta) alunos, no turno noturno, em regime seriado anual 
Processo: 23000-002961/2000-62 Parecer:  CES0379/2001 Interessado:União Educacional de Cascavel / 
Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de Cascavel - Cascavel / PR Decisão:  Favorável ao reconhecimento, 
pelo prazo de 3 (três) anos, do curso de Direito, bacharelado, com 140 (cento e quarenta) vagas totais anuais, 
distribuídas em turmas de, no máximo,  55 (cinqüenta e cinco) alunos, no turno noturno, em regime seriado anual    
Processo: 23000-014552/97-24 Anexo(s):23000-001789/2000-20 Parecer:  CES0380/2001 
Interessado:Sociedade de Educação e Cultura de Goiás / Faculdade Araguaia - Goiânia / GO Decisão:  Favorável 
à autorização para o funcionamento do curso de Ciências Contábeis, bacharelado, com 160 (cento e sessenta) vagas 
totais anuais, divididas em turmas de 40 (quarenta) alunos, nos turnos matutino e noturno, em regime semestral 
Processo: 23000.014390/97-34 Parecer:  CES0381/2001 Interessado:Sociedade de Educação e Cultura de Goiás 
/ Faculdade Araguaia – Goiânia / GO Decisão:  Favorável à autorização para o funcionamento do curso de 
Sistemas de Informação, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, divididas em turmas de até 50 (cinqüenta) 
alunos, no turno noturno, em regime semestral Processo: 23018-012454/98-90 23000-011413/2000-23 Parecer:  
CES0382/2001 Interessado:Sociedade de Ensino Avançado Ltda. / Faculdade de Ensino Unificado de Belo 
Horizonte - Belo Horizonte / MG Decisão:  Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Relações 
Internacionais, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, sendo 100 (cem) vagas por semestre, 
distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos para as aulas teóricas e, de 25 (vinte e cinco) alunos para as aulas 
práticas, no turno noturno, em regime seriado semestral Processo: 23000-000015/2000-81 Parecer:  
CES0383/2001 Interessado:Fundação Educacional Dom André Arcoverde / Centro de Ensino Superior de 
Valença - Valença / RJ Decisão:  Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 3 (três) anos, do curso de Medicina 
Veterinária, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 40 (quarenta) alunos para 
as aulas teóricas e, de 20 (vinte) alunos para as aulas práticas, no turno diurno (integral), em regime semestral 
Processo: 23000-009355/98-65 Parecer:  CES0384/2001 Interessado:Fundação Assis Gurgacz / Faculdade 
Assis Gurgacz - Cascavel / PR Decisão:  Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Comunicação 
Social, bacharelado, com as habilitações em Jornalismo, em Relações Públicas, e em Publicidade e Propaganda, com 
200 (duzentas) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos para as aulas 
teóricas e de, no máximo, 25 (vinte e cinco) alunos para as aulas práticas, no turno noturno, em regime seriado 
semestral Processo: 23000-002021/2000-73 Parecer:  CES0385/2001 Interessado:Associação Educacional 
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Leonardo da Vinci / Faculdades Integradas do Vale do Itajaí - Indaial / SC Decisão:  Favorável à autorização para 
o funcionamento do curso de Secretariado Executivo, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas 
em 2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos cada uma, no turno noturno, em regime semestral Processo: 23123-
002054/2000-27 Parecer:  CES0386/2001 Interessado:Sociedade Educacional Três de Maio / Faculdade Três de 
Maio - Três de Maio / RS Decisão:  Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Enfermagem, 
bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos cada uma, 
turno integral, em regime semestral Processo: 23000-007183/2000-06 Anexo(s):23000-007184/2000-42 Parecer:  
CES0387/2001 Interessado:Associação de Ensino Superior do Estado do Espírito Santo / Faculdade Novo Milênio 
-Vila Velha / ES Decisão:  Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Engenharia, com as 
habilitações Engenharia de Telecomunicações e Engenharia da Computação, bacharelado, com 400 (quatrocentas) 
vagas totais anuais, 200 (duzentas) vagas por habilitação, divididas em 100 (cem) vagas por turno, em turmas de, no 
máximo, 50 (cinqüenta) alunos nas aulas teóricas, nos turnos diurno e noturno, em regime semestral Processo: 
23033-011157/96-02 e 23033-001517/99-84 Parecer:  CES0388/2001 Interessado:Sociedade de Cultura e 
Educação do Litoral Sul / Faculdades Integradas do Vale do Ribeira - Registro / SP Decisão:  Favorável à 
autorização para o funcionamento da habilitação em Química, do curso de Ciências, licenciatura plena, com 50 
(cinqüenta) vagas totais anuais, turmas de 50 (cinqüenta) alunos para as aulas teóricas e, de 25 (vinte e cinco) 
alunos para as aulas práticas, no turno noturno, em regime seriado semestral Processo: 23000-016224/99-98 e 
23000-016225/99-51 Parecer:  CES0389/2001 Interessado:Instituto de Ensino Superior do Rio de Janeiro Ltda. / 
Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas - Rio de Janeiro / RJ Decisão:   Favorável à autorização para o 
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 40 
(quarenta) alunos para as aulas teóricas e, de 20 (vinte) alunos para as aulas práticas, nos turnos diurno e noturno, 
em regime semestral Processo: 23000-016081/99-32 e 23000-016085/99-93 Parecer:  CES0390/2001 
Interessado:Associação Vitoriense de Educação, Ciência e Cultura / Faculdade Escritor Osman da Costa Lins - 
Vitória de Santo Antão / PE Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Turismo, 
bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos para as aulas 
teóricas e, de 25 (vinte e cinco) alunos para as aulas práticas, nos turnos vespertino e noturno, em regime semestral 
Processo: 23000-016732/99-49 Parecer: CES0391/2001 Interessado:Associação João Meinberg de Ensino de 
São Paulo / Faculdade Integral Cantareira - São Paulo / SP Decisão:  Favorável à autorização para o 
funcionamento da habilitação Marketing, do curso de Administração, bacharelado, com 150 (cento e cinqüenta) 
vagas totais anuais, distribuídas em 3 (três) turmas de 50 (cinqüenta) alunos cada, no turno noturno, em processo 
seletivo anual Processo: 23000-000383/2000-20 Anexo(s):23000-000382/2000-85 Parecer:  CES0392/2001 
Interessado:Centro de Ensino Superior Promove Ltda. / Faculdade Sete Lagoas de Minas Gerais - Sete Lagoas / 
MG Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com 100 
(cem) vagas totais anuais e ingresso semestral de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime semestral 
Processo: 23033-000108/2000-29 Parecer:  CES0393/2001 Interessado:Centro Hispano-Brasileiro de Cultura / 
Centro Universitário Ibero-Americano - São Paulo / SP Decisão:  Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 3 
(três) anos, do curso de Ciências Contábeis, bacharelado, no turno noturno, em regime seriado anual. Processo: 
23000-006172/2000-09 Parecer:  CES0394/2001 Interessado:Associação Lemense de Educação e Cultura / 
Faculdades de Valinhos - Valinhos / SP Decisão: Favorável à convalidação da tranferência da mantença dos 
cursos ministrados pelas Faculdades de Valinhos, anteriormente mantidas pela Associação Valinhense de Educação 
e Cultura, com sede em Valinhos, para a Associação Lemense de Educação e Cultura, com sede em Leme, Estado 
de São Paulo Processo: 23000-005268/2000-41 Parecer: CES0395/2001 Interessado:Instituto Educacional 
Howell / Faculdade Paulista de Administração e Ciências Contábeis de Hortolândia - Hortolândia / SP Decisão:  
Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Turismo, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais 
anuais, distribuídas em turmas de até 50 (cinqüenta) alunos nas aulas teóricas e 25 (vinte e cinco) nas aulas práticas, 
no turno noturno, em regime de matrícula anual    Processo: 23000-001411/99-21 Parecer:  CES0396/2001 
Interessado:União Metropolitana de Educação e Cultura S/C Ltda. / Faculdade UNIME de Ciências Sociais - 
Lauro de Freitas / BA Decisão:  Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Secretariado Executivo 
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Trilingüe (Português, Inglês e Espanhol), bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, em 
regime seriado semestral Processo: 23033-011452/96-14 Parecer: CES0397/2001 Interessado:União das 
Escolas de Rondonópolis / Faculdades Integradas de Rondonópolis - Rondonópolis / MT Decisão:  Favorável à 
autorização para o funcionamento do curso de Agronomia, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, 
distribuídas em turmas de 40 (quarenta) alunos para as aulas teóricas e, de 20 (vinte) alunos para as aulas práticas, 
no turno diurno, em regime anual Processo: 23000-005733/99-40 Parecer:  CES0398/2001 
Interessado:MEC/Escola Agrotécnica Federal de Cuiabá - Cuiabá/MT Decisão: Favorável à retificação do 
Parecer CNE/CES 1.023/2000, esclarecendo  que a sede da Escola Agrotécnica Federal de Cuiabá fica na cidade 
de Cuiabá e não em São Vicente da Serra, conforme citado incorretamente no referido parecer Processo: 23000-
008166/98-57 Parecer:  CES0399/2001 Interessado:Fundação Educacional Machado de Assis / Faculdades 
Integradas Machado de Assis - Santa Rosa / RS Decisão:  Favorável ao credenciamento das Faculdades 
Integradas Machado de Assis, por transformação da Faculdade de Ciências Contábeis e Administrativas de Santa 
Rosa e da Faculdade de Educação Artística de Santa Rosa e à aprovação do seu regimento unificado Processo: 
23000-009093/98-11 Anexo(s):23000-006909/98-17, 23001-000080/99-39 e 23001-000133/98-12 Parecer: 
CES0400/2001 Interessado:Fundação Comunitária Educacional e Cultural de Patrocínio / Faculdades Integradas 
de Patrocínio - Patrocínio / MG Decisão:  Favorável à aprovação do regimento unificado das Faculdades 
Integradas de Patrocínio Processo: 23000-006973/98-16 Parecer:  CES0401/2001 Interessado:Associação 
Educativa Evangélica / Faculdades Integradas da Associação Educativa Evangélica - Anápolis / GO Decisão:  
Favorável ao aumento de 60 (sessenta) para 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, do curso de Odontologia, 
bacharelado Processo: 23000-012918/98-84 Parecer: CES0402/2001 Interessado:Escola de Educação Superior 
São Jorge / Faculdade Carlos Drummond de Andrade – São Paulo / SP Decisão:  Favorável à aprovação do 
Regimento da Faculdade Carlos Drummond de Andrade Processo: 23001-000003/99-98 Parecer: CES0403/2001 
Interessado:Associação Cultural e Educacional de Garça / Faculdade de Agronomia e Engenharia Florestal de 
Garça - Garça / SP Decisão:  Favorável à aprovação das alterações propostas para o Regimento da Faculdade de 
Agronomia e Engenharia Florestal de Garça Processo: 23000-003943/2000-06 Parecer:  CES0404/2001 
Interessado:Associação Educacional Americanense / Faculdade de Americana - Americana / SP Decisão: 
Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Enfermagem, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais 
anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos para as aulas teóricas e, de 25 (vinte e cinco) 
alunos, para as aulas práticas, em período integral, em regime semestral Processo: 23000-000123/2000-54 
Parecer: CES0405/2001 Interessado:Centro de Educação Integrada do Vale do São Francisco / Instituto de 
Ciências Humanas e Sociais - Januária / MG Decisão:  Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 4 (quatro) 
anos, do curso de Pedagogia, licenciatura plena, com as habilitações em Magistério das Matérias Pedagógicas do 
Ensino Médio, em Administração Escolar, em Supervisão Escolar e em Orientação Educacional, com 160 (cento e 
sessenta) vagas totais anuais, com 2 (dois) ingressos semestrais de 80 (oitenta) vagas, distribuídas em turmas de 40 
(quarenta) alunos, no turno noturno, em regime seriado semestral Processo: 23000-011417/2000-10 
Anexo(s):23000-011418/2000-56 Parecer:  CES0406/2001 Interessado:Instituto de Cultura Espírita do Paraná / 
Faculdades Integradas "Espírita" - Curitiba / PR Decisão:  Negada a autorização para a mudança, do turno diurno 
para o noturno, de parte das vagas iniciais oferecidas nos cursos de Engenharia Agrícola e Zootecnia Processo: 
23016-002442/98-68 Parecer:  CES0407/2001 Interessado:Fundação São Miguel Arcanjo / Faculdade de Filosofia 
São Miguel Arcanjo - Anápolis / GO Decisão:  Favorável à aprovação do Regimento da Faculdade de Filosofia São 
Miguel Arcanjo  Processo: 23000-010842/97-62 Anexo(s):23000-009333/98-22 Parecer:  CES0408/2001 
Interessado:Comunidade Evangélica de Joinville / Instituto Educacional Luterano de Santa Catarina – Joinville / 
SC Decisão: Favorável à aprovação do Regimento do Instituto Educacional Luterano de Santa Catarina Processo: 
23000-009334/98-95 Parecer:  CES0409/2001 Interessado:Associação de Ensino São Judas Tadeu / Faculdade 
São Judas Tadeu - Rio de Janeiro / RJ Decisão:  Favorável à aprovação das alterações propostas para o 
Regimento da Faculdade São Judas Tadeu Processo: 23033-000250/2000-76 Parecer:  CES0410/2001 
Interessado:Fundação de Rotarianos de São Paulo / Instituto de Ciências e Tecnologia Domus Ltda. - São Paulo / 
SP Decisão:  Favorável à convalidação da transferência de mantenedora da Faculdade de Análise de Sistemas de 
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Informação DOMUS, da Faculdade de Comunicação Social DOMUS, da Faculdade de Economia e Administração 
DOMUS, da Faculdade de Educação DOMUS, da Faculdade de Letras DOMUS, da Faculdade de Relações 
Internacionais DOMUS e da Faculdade de Turismo DOMUS, do Instituto de Ciência e Tecnologia DOMUS Ltda., 
para a Fundação de Rotarianos de São Paulo Processo: 23000-005740/2000-46 Parecer: CES0411/2001 
Interessado:Associação Cearense de Ensino e Cultura / Instituto de Ensino Superior do Ceará - Fortaleza / CE 
Decisão:  Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Turismo, com ênfase em Hotelaria e Eventos, 
bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, divididas em 2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno 
noturno, em regime semestral Processo: 23000-005236/2000-46 Parecer:  CES0412/2001 Interessado:Áurea 
Administração e Participações S/A / Instituto Delta de Educação e Pesquisa - Guarulhos / SP Decisão:  Favorável 
à autorização para o funcionamento do curso de Ciências Contábeis, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais 
anuais, em turmas de até 50 (cinqüenta) alunos em aulas teóricas e 25 (vinte e cinco) em aulas práticas, no turno 
noturno, em regime seriado semestral Processo: 23000-005676/2000-01 Anexo(s):23000-005679/2000-37 
Parecer:  CES0413/2001 Interessado:Instituto Nossa Senhora da Glória / Faculdade Salesiana Maria Auxiliadora 
- Macaé / RJ Decisão:  Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Comunicação Social, com as 
habilitações Publicidade e Propaganda e Radialismo, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, sendo 100 
(cem) para cada habilitação, divididas em turmas de até 50 (cinqüenta) alunos em aulas teóricas e 25 (vinte e cinco) 
em aulas práticas, no turno noturno, em regime semestral Processo: 23018-012278/98-69 Parecer: CES0414/2001 
Interessado:Fundação Educandário Santarritense / Faculdade de Administração e Informática – Santa Rita do 
Sapucaí / MG Decisão:  Favorável à aprovação das alterações propostas para o Regimento da Faculdade de 
Administração e Informática Processo: 23000-009881/99-89 Parecer:  CES0415/2001 Interessado:União 
Educacional de Cascavel / Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de Cascavel - Cascavel / PR Decisão:  
Favorável à autorização para o funcionamento do curso superior de formação específica em Marketing (curso 
seqüencial), com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos para as aulas 
teóricas e, de 25 (vinte e cinco) alunos para as aulas práticas, no turno noturno, em regime semestral Processo: 
23000-002962/98-40 Anexo(s):23000-005090/98-81 Parecer:  CES0416/2001 Interessado:Centro Capixaba de 
Ensino Superior Ltda. / Faculdade de Comunicação da Serra - Serra / ES Decisão:  Favorável à autorização para o 
funcionamento do curso de Comunicação Social, bacharelado, com a habilitação Jornalismo, com 100 (cem) vagas 
totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos para as aulas teóricas e de 25 (vinte e cinco) alunos 
para as aulas práticas, nos turnos matutino e noturno, em regime semestral Processo: 23000-007849/99-03 
Parecer:  CES0417/2001 Interessado:Fundação Comunitária de Ensino Superior de Itabira / Faculdade de 
Ciências Humanas de Itabira - Itabira / MG Decisão:  Favorável à autorização para o funcionamento do curso de 
Ciências Biológicas, licenciatura plena, com 50 (cinqüenta) vagas totais anuais, com turmas de 50 (cinqüenta) alunos 
para as aulas teóricas e, de 25 (vinte e cinco) alunos para as aulas práticas, no turno noturno, em regime seriado 
semestral Processo: 23000-007552/2000-52 Anexo(s):23000-007559/2000-74 Parecer: CES0418/2001 
Interessado:União das Faculdades de Roraima / Faculdade de Ciências Jurídicas e Sociais Aplicadas de Boa Vista 
- Boa Vista / RO Decisão:  Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Ciências Contábeis, 
bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos para as aulas 
teóricas e, de 25 (vinte e cinco) alunos para as aulas práticas, no turno noturno, em regime semestral Processo: 
23000-015779/99-77 Parecer:  CES0419/2001 Interessado:Missão Salesiana de Mato Grosso / Universidade 
Católica Dom Bosco - Campo Grande / MS Decisão:  Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 2 (dois) anos, 
do curso de Nutrição, bacharelado    Processo: 23000-008934/2000-01 Anexo(s):23000-008937/2000-37, 23000-
008938/2000-81 e 23000-008940/2000-51 Parecer: CES0420/2001 Interessado:Instituto Superior de Comunicação 
Publicitária / Universidade Anhembi-Morumbi - São Paulo / SP Decisão:   Favorável ao reconhecimento, pelo prazo 
de 1 (um) ano, dos cursos superiores de formação específica em Organização e Gestão de Eventos, Controle e 
Auditoria da Qualidade na Empresa e no Meio Ambiente, Gestão e Planejamento de Marketing e Vendas e em 
Serviços de Atendimento ao Consumidor, (cursos seqüenciais) com 100 (cem) vagas, 70 (setenta) vagas, 200 
(duzentas) vagas e 100 (cem) vagas, respectivamente, em regime de módulos, no turno noturno. 
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Observações: 
1) De acordo com as normas de funcionamento do Conselho Nacional de Educação, os interessados terão prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, para recorrerem da decisão das Câmaras. Os recursos deverão 
ser dirigidos ao Presidente do Conselho Nacional de Educação; 
2) Os Pareceres citados se encontram à disposição dos interessados no Conselho Nacional de Educação; 
3)  Os Pareceres somente terão eficácia após a homologação pelo Ministro de Estado da Educação, exceto aqueles 
favoráveis ao prosseguimento do processo de autorização de curso. 

PUBLIQUE-SE 
Brasília,  30 de março de 2001 
 
 
RAIMUNDO MIRANDA 

     Secretário Executivo do Conselho 
 


